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Processo: 0800942-84.2023.8.10.0051

INQUERITO POLICIAL (279)
Autor: DECIMA QUARTA DELEGACIA REGIONAL DE PEDREIRAS

Requerido: DJALMA ALVES PEREIRA JUNIOR

DECISAO

Trata-se de Inquérito Policial instaurado em desfavor de DJALMA ALVES PEREIRA, para apurar suposta
pratica dos delitos tipificados nos artigos 147 e 129, § 9°, ambos do Cdédigo Penal, nos moldes da Lei n® 11.340/2006,
em tese, ocorridos nos dias 01/03/2019 e 22/04/2019, na Rua Candido Nunes, n° 95, Bairro Centro, em Trizidela do
Vale/MA, em face de Rosane Soares Oliveira, sua ex-companheira.

O Ministério Publico, como detentor da opinio delicti, determinou o arquivamento do feito, por entender que
qgue ndo hé indicios suficientes da materialidade delitiva, justa causa e viabilidade probat6ria para a propositura da acdo
penal, encaminhando os autos para homologacao judicial.

E o Relat6rio. Decido.

E cedico que, ap6s esgotadas todas as diligéncias investigatérias cabiveis, o 6rgdo ministerial, na qualidade
de titular da acdo penal publica, entendendo que n&do é caso de oferecimento da denlncia ou adocao de outras
providéncias, devera promover o arquivamento do inquérito policial.

A formacé&o da opinio delicti compete, exclusivamente, ao Ministério Publico, em cujas fun¢des institucionais
se insere, por consciente opcéo do legislador constituinte, o préprio monopdlio da acdo penal pablica (art. 129, I, CF/88),
tendo autonomia juridica que resulta a plena possibilidade de ndo oferecer a propria dendncia.

O arquivamento do Inquérito Policial deve ser adotado quando, as diligéncias investigatérias cabiveis, o
6rgao ministerial entenda néo ser o caso de oferecimento da denlncia. Desse modo, vislumbrando o representante do
Ministério Publico a falta de justa causa para o exercicio da acédo penal (art. 395, Ill, do CPP), é cabivel o arquivamento
do feito.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305-DF, atribuindo interpretacéo
conforme ao do art. 28 do CPP, assentou: a) ao se manifestar pelo arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer
elementos informativos da mesma natureza, o 6rgdo do Ministério Puablico submeterd sua manifestacdo ao juiz
competente e comunicara a vitima, ao investigado e a autoridade policial, podendo encaminhar os autos para o
Procurador-Geral ou para a instancia de revisdo ministerial, quando houver, para fins de homologacao, na forma da lei,
vencido, em parte, o Ministro Alexandre de Moraes, que incluia a revisdo automatica em outras hipéteses; b) além da
vitima ou de seu representante legal, a autoridade judicial competente também podera submeter a matéria a revisédo da
instancia competente do érgao ministerial, caso verifiqgue patente ilegalidade ou teratologia no ato do arquivamento.

A exegese da nova sistematica do Cédigo de Processo Penal, portanto, é no sentido de que o ato de
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arguivamento esta sujeito a controle externo exercido pelo Poder Judiciario, mas restrito as hipéteses de patente
ilegalidade ou teratologia.

No ensejo, ainda sobre o controle judicial, vale ressaltar a posi¢do adota pelo Superior Tribunal de Justica
em relacdo a peculiar atencdo aos inquéritos que apuram violéncia doméstica e familiar praticada contra mulher
(Informativo 785 do STJ)

A decisdo que homologa o arguivamento do inquérito gue apura violéncia doméstica e

familiar contra a mulher deve observar a devida diligéncia na investigacdo e a

observancia de aspectos basicos do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de

Género do Conselho Nacional de Justica, em especial quanto a valoracdo da palavra da

vitima, corroborada por outros indicios probatérios, que assume inquestionavel

importancia. (STJ. 62 Turma. RMS 70.338-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 22/8/2023)
Nessa conjuntura, tem-se por legitima a providéncia adotada pelo érgdo ministerial, diante do
reconhecimento da inexisténcia de lastro probatério minimo para o oferecimento da dendncia.

Por todo o exposto, homologo o ato de arquivamento do presente Inquérito Policial, ressaltando a

possibilidade de desarquivamento caso surjam novas provas (art. 18 do CP).

Notifiqgue-se a autoridade policial para tomar ciéncia do arquivamento.
Intimem-se. Cumpra-se.
A Secretaria para providéncias.
Pedreiras, 13 de maio de 2025.
Claudilene Morais de Oliveira
Juiza de Direito

Titular da 32 Vara da Comarca de Pedreiras - MA
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